
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2026 

 

CNPJ: 66.489.667/0001-08 --- I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone: licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 1 de 36 

 

 
 
 

ADVERTÊNCIA 
 
 

 

A Câmara Municipal de Itacambira-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que 

não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da 

forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão 

deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como 

para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 
 
 

DIPSENSA Nº 002/2026 
 

PROCESSO N° 004/2026 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E 

INFORMATICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITACAMBIRA MG. 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: DE 24/02/2026 ATÉ 27/02/2026 
 
HORÁRIO FINAL DE ENVIO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 
27/02/2026. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARAENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br 
 
LINKDO EDITAL: https://camaradeitacambira.mg.gov.br/ 
 
DATA PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 02/03/2026 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 
e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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EDITAL DECONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 004/2026 

MODALIDADE: DISPENSA N° 002/2026 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itacambira, Estado de Minas Gerais, por meio do departamento 
de licitações e contratos, realizará Dispensa de Licitação, do tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento “por item”, em conformidade com o art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
O presente Processo será conduzido pelo Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio nomeados 
pela portaria nº 004/2026. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://camaradeitacambira.mg.gov.br/. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração no Site supracitado 
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

24/02/2026 ATÉ  27/02/2026 

HORÁRIO FINAL DE ENVIO DE PROPOSTAS ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 27/02/2026 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO  
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO  

licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL https://camaradeitacambira.mg.gov.br/ 

DATA PARA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

DIA 02/03/2026 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAS DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E INFORMATICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em 75 (setenta e cinco) itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A descrição detalhada da aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o 
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quantitativo e/ou sequência do objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto 
constante da planilha eletrônica do Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou 
quantitativo da planilha do sistema. 
 
2. ÁREA SOLICITANTE 
2.1 –Câmara Municipal de Itacambira. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
3.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados (pessoa física ou jurídica), atuantes 
no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. 
 
3.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 14.133/2021, após a 
divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, preferencialmente através do E-mail: 
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br, a proposta de preços, até a data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão.  
 
3.2.1. O fornecedor deverá indicar no assunto do e-mail o “PROPOSTA PROCESSO LICITATÓRIO 
004/2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026. 
 
3.3.2. Poderão participar desta Dispensa quaisquer empresas que:  
3.3.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa, devidamente comprovada 
através do objeto do contrato social da empresa;  
3.3.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;  
3.3.2.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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3.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
3.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
3.5.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não 
poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas.  
3.5.6. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem 
encaminhada nos emails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente 
para a sua caixa de spam, não se responsabilizando a administração pela falta de cuidado do licitante.  
3.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. DAPROPOSTADE PREÇOS 
4.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante do Anexo III, contendo a 
descrição do objeto ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de 
forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob 
pena de desclassificação: 
 

a) ser elaborada em papel timbrado, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha pelo representante legal 
do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração 
vigente encaminhada juntamente com a proposta;  

b) deverá conter a razão social/Nome, endereço completo, número de inscrição no CNPJ/CPF, o 
número do telefone, e-mail;  

c) descrição completa e detalhada do objeto;  
d) preço unitário e total dos serviços, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
e)  prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos. 

 
4.3. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo desconsideradas propostas e 
documentação enviadas fora do prazo e da forma estabelecido neste aviso de contratação direta. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 
4.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 
4.7. Seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosempercentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. Aapresentaçãodaspropostasimplicaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO  
5.1. O presente Processo de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, sendo que a proposta, deverá ser encaminhada para o e-mail:  
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br. 
 
5.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços:  Dia: 27/02/2026 até às 23H 59MIN. 
 
5.1.2. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
5.3. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, 
inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo 
agente nas mensagens enviadas, que via de regra será de 24 (vinte quatro) horas.  
 
5.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
 
5.5. Definido o resultado do julgamento o agente poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, através de e-mail. 
5.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, ou quando a for julgado 
inabilitado por documentação. 
 
5.6. Se as propostas apresentadas forem desclassificadas, se todos os fornecedores forem inabilitados 
(procedimento fracassado), se não houver interessados (procedimento deserto), ou ainda quando a proposta 
mais vantajosa para a Administração constar exclusivamente da pesquisa de preços que 
fundamentou o edital, a Administração poderá adotar o procedimento previsto nos itens seguintes: 
 
5.6.1. A Administração poderá valer-se, para fins de contratação, da cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base à elaboração do edital, ainda que o respectivo fornecedor não tenha apresentado proposta 
durante o prazo regular do certame, desde que tal cotação represente a proposta mais vantajosa, observada a 
ordem de classificação pelo menor preço e a compatibilidade com o valor estimado.  
5.6.1.1. O fornecedor detentor da cotação de menor preço será formalmente consultado e deverá manifestar 
expressamente sua concordância com a contratação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento da notificação encaminhada por e-mail.  
5.6.1.2. Confirmada a aceitação do fornecedor e apresentada a documentação de habilitação exigida no edital, 
esta será apreciada pela Administração.  
5.6.1.3. Atendidos os requisitos de habilitação e mantidas as condições da cotação apresentada, o fornecedor 
será declarado vencedor do certame, ainda que não tenha apresentado proposta no período regular do edital, 
em razão da maior vantajosidade para a Administração. 
 
5.6.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas vias da 
publicação anterior. 
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5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste termo ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde que 
insanável. 
f) apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e de mercado. 
 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  
5.11.1. Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação irá verificar as condições 
de habilitação do detentor da proposta de menor preço, buscando verificar as condições de habilitação 
estabelecidas no Termo de Referência anexo ao presente aviso. 
5.12. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados no 
processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados, porquanto somente os documentos de 
habilitação da melhor proposta serão verificados. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, são os abaixo especificados e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 
julgamento das propostas. 
6.2. As empresas/pessoas físicas participantes da presente contratação direta deverão enviar a documentação 
de habilitação juntamente com a proposta até a data e horário previsto no item 5.1.1 deste Edital, através do 
e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso, de acordo com o especificado no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
6.3. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso de 
dispensa, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguir 
informada: 
 
6.3.1. Habilitação Jurídica: 
6.3.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário 
individual: da respectiva sede;  
6.3.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - MEI: - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
6.31.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
6.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz  
6.3.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
6.3.1.8. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 
6.3.1.9. Cópia da Procuração quando for o caso, e documento de Identidade do procurador. 
6.3.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
6.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, conforme o caso;  
6.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  
6.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
6.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.3.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
6.3.3. Qualificação Econômico-Financeira  
6.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II. 
 
6.4. Declaração Unificada, conforme ANEXO III. 
 
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Termo de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital via e-mail, após solicitação da Administração, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo o prazo ser prorrogação por meio de solicitação do 
fornecedor com a devida justificativa. 
6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6.1. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor poderá 
requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de inabilitação. 
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6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
6.8.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Dispensa de 
Licitação Eletrônica. 
6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
6.12. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da dispensa, exceto 
atestados de capacidade técnica. 
6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.15. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
6.16. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa e de acordo com a necessidade da 
administração. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior 
para homologação.  
7.2. Após conhecido o vencedor, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  
7.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  
7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.  
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste termo, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato.  
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa estimada decorrente do contrato administrativo, ocorrerá pela DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do orçamento vigente e ou por outras dotações do mesmo programa para orçamentos 
vindouros: dotação orçamentária: 
01.01.01.01.31.0001.2003.33903000       FICHA: 11  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. As obrigações recíprocas entre a Câmara Municipal de Itacambira e o licitante proponente vencedor 
estão definidas neste instrumento e no Termo de Referência constante do Anexo I. 
9.2. O licitante proponente vencedor deverá realizar o/a serviço/entrega do produto em conformidade com 
as disposições contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, o qual é parte integrante deste 
EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO independentemente de sua transcrição. 
 
10. DO PAGAMENTO:  
10.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após entrega do material, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O aviso do EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e demais procedimentos inerentes 
ao mesmo, serão divulgados no sítio oficial da Câmara Municipal de Itacambira:  
(https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.html). 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Câmara Municipal de Itacambira poderá: 
11.2.1. Republicar o presente Termo de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
11.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
11.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Termo de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
11.5. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
11.6. A Câmara Municipal deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
11.7. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Itacambira. 
11.9. Todos os horários aqui estabelecidos são referenciando no horário de Brasília-DF. 
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11.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.11. As normas disciplinadoras deste Termo de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal 
de Itacambira, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 
11.14. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado, sem expressa anuência da Câmara Municipal de Itacambira. 
 
12. DOS ANEXOS 
12.1. Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
12.2. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

Itacambira/MG, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

José Galdino Neto                                                                             Fernando Correia Pereira 
Presidente da Câmara Municipal                                                            Agente de contratação 
                                                                                                                        Portaria 04/2026 
 
 
 
 
 
Rita de Cássia Santos Nunes                                                             João Cardoso dos Santos 
        Equipe de apoio                                                                                    Equipe de apoio 
        Portaria 04/2026                                                                                   Portaria 04/2026 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA - MG 

 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais de expediente, escritório e informática, destinados a suprir as 
necessidades operacionais e administrativas do Poder Legislativo Municipal de 
Itacambira/MG. 

 

1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

0001 
PAPEL SULFITE A4 75G, 210MMX297MM, CAIXA COM10 
RESMAS, 5000 FOLHAS 

unidade 50,00 277,20 
13.860 

0002 ENVELOPE SACO KRAFT 25X35 2731 unidade 240,00 0,63 
151,20 

0003 

LÁPIS PRETO MATERIAL CORPO: MADEIRA DIÂMETRO 
CARGA: 2 MM DUREZA CARGA: HB FORMATO CORPO: 
CILÍNDRICO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Nº 2, 
APONTADO MATERIAL CARGA: GRAFITE 

unidade 55,00 0,78 

42,90 

0004 
CLIPS DE ACO GALVANIZADO N 2 0 CAIXA COM 500 
GRAMAS 116501 

unidade 3,00 16,60 
49,80 

0005 

LIVRO DE PONTO QUANTIDADE FOLHAS: 100 TIPO 
CAPA: DURA COR CAPA: PRETA COMPRIMENTO: 320 MM 
LARGURA: 220 MM MATERIAL: PAPEL ALCALINO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, 31 PAUTAS POR PÁGINA GRAMATURA: 63 
G/M2: UTILIZADO PAR APONTO DOS FUNCIONÁRIOS 

unidade 2,00 37,67 

75,34 

0006 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA: PASTA SUSPENSA 
FEITA EM PAPEL KRAFT COM TEXTURA MARMORIZADA, 
POSSUI HASTES LATERAIS EM PLÁSTICO, IDEAL PARA 
ARQUIVAR DIMENSÕES DO PRODUTO: 23X36CM 

unidade 200,00 4,10 

820,00 

0007 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA OFÍCIO, NA COR 
AZUL - TAMANHO 350X250X130 MM: COM ESPAÇO 
SUFICIENTE PARA ACOMODAR UMA GRANDE 
QUANTIDADE DE DOCUMENTOS É IDEAL PARA 
ARQUIVAR CONTRATOS, RELATÓRIOS, 
CORRESPONDÊNCIAS E MUITO MAIS.  ALTA 
RESISTÊNCIA À UMIDADE, POEIRA E DESGASTE, 
GARANTINDO A DURABILIDADE DOS DOCUMENTOS 
ARMAZENADOS 

unidade 150,00 10,33 

1.549,50 

0008 
PASTA CLASSIFICADORA PLASTIFICADA GRAMPO 
ESTENDIDO 

unidade 150,00 13,63 
2.044,50 

0009 
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO-EMBALAGEM COM 50 
FOLHAS 

unidade 5,00 27,57 
137,85 

0010 PASTA REGISTRADORA A Z FORMATO A4 E OFICIO unidade 10,00 22,44 224,40 

0011 GRAMPEADOR METAL 50 FLS 6/26 unidade 5,00 36,27 181,35 

0012 REGUA TRANSPARENTE 40 CM unidade 5,00 5,02 25,10 

0013 
AGENDA PERMANENTE/CAPA DURA ESPIRAL - COR 
PRETA, COM 160 FOLHAS 

unidade 20,00 41,90 
838,00 

0014 FITA ADESIVA DUREX LARGO 45MM X 50 MTS unidade 10,00 4,66 46,60 
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0015 
ALMOFADA CARIMBO MATERIAL CAIXA: PLÁSTICO 
TAMANHO: Nº 3 COR: PRETA TIPO: ENTINTADA 
COMPRIMENTO: 120 MM LARGURA: 90 MM 

unidade 4,00 7,70 
30,80 

0016 

KIT CARREGADOR DE PILHAS COM 4(QUATRO) PILHAS 
RECARREGÁVEIS. SUPORTA PILHAS AA/AAA, 
CAPACIDADE DE CARGA DAS PILHAS:2500 MAH. 
QUANTIDADE DE PORTAS DE CARGA: 04. TEMPO DE 
CARREGAMENTO: EM TORNO DE 4 A 8 HS CONTÍNUAS. 
POTÊNCIA 7W, ENTRADA 110240V 60HZ, BIVOLT 
AUTOMÁTICO. SAÍDA DC 2-4 PILHAS AA 3V 360MA/DC2A 
PILHAS AAA X 180 MA. 

unidade 2,00 119,30 

238,60 

0017 

TECLADO USB - NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
FORMATO PORTUGUÊS (ABNT2), PESO 503G, DIMENSÕES 
(LXPXA) 44,2 X 12,7 X 2,44 CM, TQUANTIDADE DE TECLAS 
108 TECLAS, ESTILO DE TECLAS CHICLETTE, CABOS USB. 
COM CERTIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

unidade 5,00 85,00 

425,00 

0018 PILHA AA, CAIXA COM 40 UNIDADES caixa 10,00 62,29 622,90 

0019 

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL POLIESTIRENO, 
MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO E 
ORIFÍCIO LATER.:  

unidade 110,00 1,40 

154,00 

0020 
COLA BRANCA A BASE DE PVA LIQUIDA NAO TOXICA 
LAVAVEL FRASCO DE 40 GCOM BICO APLICADOR E 
DOSADOR BASE   ÁGUA 64541 

unidade 10,00 2,43 

24,30 

0021 
CORRETIVO LIQUIDO FORMULA A BASE DE ÁGUA 
LAVAVEL SEM ODOR NAO TOXICO CAIXA COM 12 
FRASCOS DE 18 ML CADA 90051 

unidade 10,00 25,22 
252,20 

0022 
PERFURADOR PAPEL MATERIAL: METAL TIPO: MESA 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 22 FL FUNCIONAMENTO: 
MANUAL QUANTIDADE FUROS: 2 UN 

unidade 3,00 58,38 
175,14 

0023 
TESOURA MATERIAL: LÂMINA DE AÇO COMPRIMENTO: 
275 MM APLICAÇÃO: MULTIUSO TAMANHO: 105 MM 

unidade 4,00 12,47 
49,88 

0024 
FITA CREPE - MEDIDAS: 25MM X 50 METROS; NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE DO PRODUTO. UNIDADE. 

unidade 5,00 6,07 
30,35 

0025 
GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR, CAIXA COM 5000 MIL 
UND. 

caixa 5,00 7,39 
36,95 

0026 

BLOCO DE NOTAS. COR MULTICOR TAMANHO76MM X 
76MM CONTAGEM DE UNIDADES1 PEÇA FORMA 
RETANGULAR COM MÍNIMO DE 100 PÁGINAS. 
DIMENSÕES DO ITEM C X L X A10 X 10 X 10 
CENTÍMETROS 

unidade 20,00 6,39 

127,80 

0027 MARCA TEXTO GRIFPEN, AMARELO, 12 UNIDADES caixa 1,00 37,70 37,70 

0028 CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS unidade 5,00 26,87 134,35 

0029 PEN DRIVE 64G unidade 5,00 72,67 363,35 

0030 

MOUSE: MOUSE COM FIO USB - POSSUI 3 BOTÕES, 
SENDO 2 INTEGRADOS AO CORPO DO MOUSE E 1 
CENTRAL COM FUNÇÃO SCROLL; - DESIGN 
AMBIDESTRO; CLIQUE SILENCIOSO; - TECNOLOGIA DE 
RASTREAMENTO: ÓPTICO; - INTERFACE: USB; - 
RESOLUÇÃO: 1000 DPI - COMPRIMENTO DO CABO USB: 
MAIOR OU IGUAL A 180 CM; COR : PRETO; - FÁCIL 
INSTALAÇÃO, COM FUNÇÃO PLUG & PLAY; - 
COMPATÍVEL COM PC WINDOWS OU MAC; - DIMENSÕES 
DO MOUSE: MAIOR OU IGUAL A 38/ 62 / 113 MM (PROF / 
LARG / ALT). MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
LOGITECH M110 SILENT OFERTAR “EQUIVALENTE”, 
“OU SIMILAR”, “OU DE MELHOR QUALIDADE 

unidade 5,00 28,83 

144,15 

0031 
ESTABILIZADOR 127 V, BIVOLT 4 TOMADAS BIVOLT, 
PLUGUE E TOMADAS 

unidade 3,00 221,98 
665,94 
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0032 

NOBREAK 500 VA MICROPROCESSADOR SIM, FUNÇÕES: 
ESTABILIZADOR, FILTRO DE LINHA, NO-BREAK. 
POTÊNCIA 500 VA. 5 TOMADAS, CONEXÃO PARA 
BATERIA EXTERNA. RECURSOS DE SEGURANÇA: CURTO 
- CIRCUITO, SURTOS DE TENSÃO, INVERSOR EM 
SUBTENSÃO OU SOBRETENSÃO. RECURSOS E FUNÇÕES: 
MONITORAMENTO REMOTO, TENSÃO DE ENTRADA 
BIVOLT. 

unidade 2,00 821,56 

1.643,12 

0033 
MICROFONE DE MESA HASTE FLEXIVEL 45CM COR 
PRETO 

unidade 9,00 196,87 
1.771,83 

0034 
 ALFINETES TACHINHA PARA QUADRO DE AVISO 
LOUSA MURAL CORTIÇA FELTRO FOTO RECADOS 
ORGANIZAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

caixa 2,00 10,97 
21,94 

0035 
 PASTA DOBRADA EM CARTÃO DUPLEX (250G/M²) 
PINTADO E PLASTIFICADO NA COR. ACOMPANHA 
GRAMPO PLÁSTICO COM DIMENSÕES: 340MM X 245MM. 

unidade 50,00 5,63 
281,5 

0036 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 50 FOLHAS 
1/4 BROCHURA CADERNO. 

unidade 3,00 14,22 
42,66 

 
a. Ciclo de Vida dos Produtos 
a.1 Materiais de Expediente e Escritório 

• Possuem durabilidade prolongada quando armazenados corretamente; 
• Devem ser protegidos contra umidade, calor excessivo e exposição solar direta; 
• Exigem acondicionamento adequado para evitar danos físicos. 

a.2 Materiais de Informática 
• Devem ser transportados em embalagens originais ou equivalentes que garantam integridade; 
• Requerem armazenamento seco e protegido contra descargas elétricas e poeira; 
• Possuem vida útil condicionada ao uso e conservação. 

a.3 Condições Gerais de Transporte e Armazenamento 
• Embalagens devem proteger contra impacto, poeira e umidade; 
• Os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso; 
• Os veículos de transporte devem estar limpos e adequados ao tipo de carga; 
• Produtos danificados ou em desconformidade deverão ser substituídos. 

a.4 Descarte e Sustentabilidade 
• Priorizar materiais recicláveis e de menor impacto ambiental; 
• Descartar corretamente resíduos eletrônicos conforme legislação ambiental; 
• Incentivar fornecedores que adotem logística reversa e reciclagem. 

 

1.2. Da natureza do objeto 

1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 6º, inciso 
XIII da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 
1.2.3. O objeto da contratação se enquadra como fornecimento contínuo. 
1.2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.3 Objeto de contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual? 

1.3.1. A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2026, porém, considerando que não 
houve a elaboração de Plano Anual de Contratação, justifica-se a não menção a este, quanto ao objeto 
deste Termo de Referência. 
 

1.4 O objeto foi padronizado pelo catálogo eletrônico de padronização? Ou por outro 
instrumento de padronização?  
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Sim        Não 
 

1.5 Estudo Técnico Preliminar e Análise de riscos 

1.5.1. Dispensada uma vez que, o objeto da contratação é caracterizado por sua simplicidade, e o valor 
da contratação é substancialmente baixo em comparação com o orçamento anual da Câmara Municipal. 
A entidade contratante possui experiência prévia na realização de contratações semelhantes, o que 
confere um entendimento suficiente sobre os requisitos, reduzindo a necessidade de algumas 
formalidades na execução da contratação.  
 
1.5.2. A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação acima mencionada, 
considerando a nova Lei de Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, 
art. 72 da lei n. 14.133 que trata da formalização dos processos de contratação direta elucidando que tais 
contratações devem ser formalizadas pelo “documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo” (grifo nosso).  
 
1.5.3.  Justifica-se a não formalização de ETP e análise de risco, pelo fato de que o objeto de interesse é 
de baixo custo, assim não justificando o trabalho a ser despendido na elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar e análise de risco, como também o objeto a ser contratado é simples e usual. As aquisições 
possuem características técnicas bem definidas, e a demanda por esses itens é frequentemente 
padronizada. Assim, a análise de mercado já é clara e não exige um estudo detalhado. 
 
Segundo o Professo Ronny Charles: “A exigência de confecção do ETP em contratações corriqueiras, ordinárias, de 
baixo valor e de baixa complexidade atenta contra a eficiência e a economicidade, além de induzir um comportamento que 
banaliza a importância do instrumento, passando a ser usado de maneira meramente formalista, para compor processos, 
fragilizando sua relevância e valor, mesmo quando necessário.” 
 
1.5.4. Assim sendo, para os fins dos presentes autos, nos termos do art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, 
que conferem discricionariedade à Administração para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da 
Análise de Riscos, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a menor complexidade do objeto e 
o pequeno valor torna prescindível a necessidade de elaboração desses documentos (art. 75, inc. I e II 
da Lei 14.133/21).   
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Câmara Municipal de Itacambira/MG, tem, dentre seus objetivos, instrumentalizar os seus 
departamentos e usuários com materiais necessários para o desenvolvimento das atividades 
administrativas.  
2.2.  Logo, há a necessidade de reposição do estoque de materiais de expediente, escritório e 
informática, sem os quais poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal. Os 
materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas 
especificações constantes no Termo de Referência. Ressaltamos que a não aquisição do material objeto 
do Termo de Referência, poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela gestão. Os quantitativos 
dos itens foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos exercícios financeiros.  
 
2.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
2.3.1. Os produtos/materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 
benefício;  
2.3.2. Os produtos/materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; 

 
 

x 
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2.3.3. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fornecedor(es) 
que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.  
2.3.4. Os produtos deverão atender às seguintes características:  
2.3.4.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser 
minuciosamente observada pelo fornecedor; 
2.3.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
2.3.4.3. Os bens serão recebidos no prazo de 03 (três) dias úteis, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
2.3.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
2.3.4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
2.3.6. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros da Câmara Municipal de 
Itacambira designados para esse fim, lotados no setor/departamento em que serão entregues os 
materiais. 
2.3.7. A falta do bem, cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de 
Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos bem como as demais condições estabelecidas. 
2.3.8. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a 
repetição à suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e 
resultados requisitados. 
 
Subcontratação 
2.3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
2.3.10. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, uma 
vez que a exigência poderá acarretar aumento nos custos do valor final previsto, e que sua ausência não 
implicará em prejuízos ao erário, devido sua baixa complexidade, avalia-se como dispensável a 
necessidade de garantia contratual. 
 
2.3.11.  Sustentabilidade  
2.3.11.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de 
objeto contratual, a FORNECEDORA deve estar em conformidade com exigências que fomentem a 
adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a incidência de desperdícios, 
mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de cunho social.  
2.3.11.2. Estes critérios englobam:  
2.3.11.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à 
proteção da saúde e do meio ambiente.  
2.3.11.2. Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, 
garantindo a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental.  
2.3.11.2.3. Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia 
elétrica e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais.  
2.3.11.2.4. Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas práticas de 
redução de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento sustentável.  
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2.3.11.2.5. Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas 
atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e fomentando a inclusão 
social.  
2.3.11.2.6. Utilização de água de reuso ou outras fontes, como águas pluviais ou de poços certificados 
como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, sempre que viável, 
visando a conservação dos recursos hídricos e a preocupação social com o acesso à água limpa.  
2.3.11. Destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 
 
2.4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
2.4.1 O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, por meio da realização de 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
2.4.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos e estão dispostas no item 5 deste termo de referência.  
 
2.5. O regime de execução do contrato será a da empreitada por preço unitário. 
2.6. Será verificado pela Agente de Contratação se o fornecedor é inidôneo ou impedido de licitar com a 
Administração conforme a Cláusula 7 deste Termo de Referência. 
2.6.1. Caso o fornecedor proponente do menor preço seja inidôneo ou impedido será convocado o 
segundo colocado. 
 
2.7. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda. 
 
2.8. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete (entrega dos produtos) na 
sede da contratante, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 
§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais de expediente, escritório e informática, 
destinados a suprir as necessidades operacionais e administrativas do Poder Legislativo Municipal de 
Itacambira/MG, destinados a suprir as necessidades rotineiras da Câmara Municipal de 
Itacambira/MG, assegurando suporte operacional contínuo às rotinas internas, atendimento ao público, 
tramitação documental, produção legislativa e demais procedimentos institucionais.  
 
3.2.  A contratação abrangerá o fornecimento parcelado, conforme demanda, de itens como papéis, 
pastas, canetas, grampeadores, periféricos, acessórios de informática e demais materiais correlatos, 
observando padrões mínimos de qualidade, durabilidade e compatibilidade técnica com os 
equipamentos já utilizados pela Câmara. O fornecimento deverá ser realizado por empresa 
especializada, com capacidade logística para entrega dentro dos prazos estabelecidos e garantia de 
reposição imediata em caso de produtos defeituosos ou incompatíveis. 
 
3.3. A solução adotada fundamenta-se na necessidade de manutenção da continuidade administrativa e 
legislativa, evitando desabastecimentos que possam comprometer serviços essenciais, tais como 
elaboração de atos oficiais, impressão de documentos institucionais, arquivamento, controle de 
processos e atividades de apoio técnico. Além disso, a aquisição planejada permite maior controle de 
estoque, previsibilidade orçamentária e padronização dos materiais utilizados, promovendo eficiência, 
economicidade e racionalização dos gastos públicos. 
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3.4.  Sob o aspecto operacional, a solução prevê: 

• definição prévia de quantitativos estimados com base no consumo histórico; 
• especificação técnica detalhada dos itens; 
• aquisição pelo critério de menor preço por item, conforme viabilidade técnica e econômica; 
• entrega parcelada para evitar estoque excessivo e perda de materiais; 
• fiscalização contratual para verificação de conformidade e qualidade. 

 
3.5. Do ponto de vista jurídico-administrativo, a solução encontra respaldo nos princípios da eficiência, 
economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, constituindo medida indispensável 
para assegurar a regular execução das atividades institucionais do Poder Legislativo Municipal. 
 
3.6. A adoção dessa solução mostra-se a alternativa mais eficiente e econômica para atender às 
necessidades institucionais, uma vez que permite planejamento, controle de consumo, padronização dos 
materiais utilizados e transparência na aplicação dos recursos públicos, em consonância com os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
 
3.7. Após análise técnica e orçamentária, concluiu-se que a melhor solução administrativa para a 
contratação é a dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.8 Justificativa da Dispensa de Licitação (Art. 75, II – Lei nº 14.133/2021) 
3.8.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de 
serviços cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e onze centavos), conforme Decreto nº 12.807/25. Após análise orçamentária e da previsão 
de custos, o valor estimado para os produtos solicitados encontra-se dentro desse limite, conforme 
comprovação em pesquisa de preços realizada no mercado. 
 
3.8.2. Além disso, a dispensa de licitação atende aos princípios constitucionais e legais, como a 
moralidade administrativa, a eficiência e a publicidade, permitindo a contratação de forma ágil, 
transparente e sem onerar desnecessariamente o erário público, respeitando os limites legais de valores. 
 

• O valor total estimado para a contratação enquadra-se no limite legal vigente para dispensa por 
valor, conforme estabelecido pela legislação. 

• A solução contratada representa economicidade, evitando custos adicionais e burocracias 
associadas a um processo licitatório completo, sem comprometer a qualidade ou a legalidade do 
serviço. 

• Todos os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 — como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público — serão rigorosamente 
observados. 
 

3.8.3. Além disso, o processo será devidamente instruído com a pesquisa de preços, documentação de 
habilitação da contratada, declaração de adequação orçamentária e autorização da autoridade 
competente, conforme exigido pela legislação. 
 
3.8.4. Diante do exposto, a dispensa de licitação por valor encontra-se plenamente justificada, uma vez 
que a contratação atende aos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, possui a necessária 
justificativa técnica, econômica e administrativa, e visa atender a uma necessidade urgente e de interesse 
público, sem prejuízo à transparência e eficiência do processo. 
 
3.8.5. Diante do exposto, a dispensa de licitação configura-se como a solução mais eficiente, econômica 
e legal para a presente contratação, respeitando os princípios que regem a Administração Pública e os 
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dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.9. Justificativa para Realização de Dispensa em Formato Presencial 
3.9.1. A opção pela dispensa de licitação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, a qual, em seu art. 
176, estabelece que:  
 

Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 
publicação desta Lei, para cumprimento: 
[...] 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 
o § 2º do art. 17 desta Lei; (grifo nosso) 
[...] 
 

3.9.2. Tendo em vista que, conforme o Censo Demográfico de 2022, o Município de Itacambira/MG 
possui população de apenas 4.252 habitantes, é plenamente aplicável a prerrogativa conferida pela 
legislação, permitindo à Administração adequar gradativamente seus procedimentos à nova lei de 
licitações, inclusive quanto à forma de processamento dos certames. 
3.9.3. Dessa forma, a realização da dispensa de licitação em formato presencial revela-se medida 
legítima, adequada e proporcional, considerando as peculiaridades estruturais e operacionais da Câmara 
Municipal, cuja dimensão administrativa e disponibilidade técnica ainda não comportam, de maneira 
plena, a execução de processos eletrônicos complexos. A tramitação presencial assegura maior controle, 
acompanhamento direto dos atos processuais e transparência perante o público local, além de favorecer 
o cumprimento dos princípios da publicidade, eficiência e economicidade, previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
3.9.4. Portanto, a adoção do formato presencial para o procedimento de dispensa de licitação alinha-se 
às prerrogativas legais aplicáveis aos pequenos municípios e atende de forma adequada às limitações e 
necessidades da Câmara Municipal de Itacambira/MG, garantindo a efetividade da contratação e a 
observância dos princípios que regem a Administração Pública. 
 

4. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

4.1. Será admitida a participação de consórcios? 
( X ) Não 
(     ) Sim 
 
Justificativa:  
 

A vedação à participação de consórcios justifica-se por tratar-se de contratação de pequeno valor, 
em que a formação de agrupamentos empresariais se mostra desnecessária e desproporcional. A 
medida favorece a ampla competitividade, permitindo a participação de empresas individuais, em 
especial as de caráter regional, fortalecendo a economia local e assegurando maior isonomia entre 
os potenciais fornecedores. 
 

 
4.2. Será admitida a subcontratação? 
( x   ) Não 
(     ) Sim 

 
4.3.  Do agrupamento de itens em lotes 
A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( X ) Não 
(     ) Sim 

mailto:licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2026 

 

CNPJ: 66.489.667/0001-08 --- I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone: licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 20 de 36 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Poderão apresentar propostas para a presente contratação, as pessoas jurídicas que sejam do ramo 
pertinente do objeto pretendido, que venham a apresentar propostas no 
 e-mail: licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br, até a data pré-fixada devidamente divulgada, 
obedecendo o prazo mínimo de 3 (Três) dias uteis, conforme disposto no §3º, do Art. 75 da lei federal 
14.133/2021.  
5.2. As propostas deverão contemplar os itens, unidades e qualidades descritas neste termo de referência 
no item 1.1, e serem apresentadas em valor unitário e total. O valor unitário deverá contemplar todos os 
encargos necessários para cumprimento do objeto contrato na forma prevista neste termo de referência.  
5.3. Ao final será selecionada a proposta mais vantajosa para administração para fins de contratação, 
respeitando a devida habilitação prevista no item 7 deste Termo de Referência.  
5.4. Para fins de contratação da presente demanda, as empresas interessadas, devem apresentar 
propostas conforme a solicitação do termo de referência e também estarem habilitadas nos termos da 
Lei federal 14.133/2021.  
 
5.5. Será exigida garantia de proposta? 
5.6.  

( X ) Não 
(     ) Sim 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
6.1.1. Habilitação Jurídica: 
6.1.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário 
individual: da respectiva sede;  
6.1.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - 
MEI: - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  
6.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
6.1.1.8. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 
6.1.1.9. Cópia da Procuração quando for o caso, e documento de Identidade do procurador. 
6.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
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6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;  
6.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
6.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
6.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
6.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1 RECEBIMENTO  
7.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis contados do envio da(s) nota(s) de empenho, 
autorização de fornecimento ou documento equivalente. 
7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
7.1.3. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado no item abaixo. 
 
7.1.4. Local, horário e endereço de entrega 
Local de entrega: sede da Câmara Municipal de Itacambira/MG, à Rua Deputado Frank Forte, 240 – 
centro, nesta cidade de Itacambira/MG. 
Horário: das 08:00hs às 16:00hs. 
 
7.1.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.  
7.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
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das exigências contratuais. 
7.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.  
7.1.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
7.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2 LIQUIDAÇÃO  
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
7.2.3.1. o prazo de validade;  
7.2.3.2. a data da emissão;  
7.2.3.4. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.3.5. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.3.6. o valor a pagar;  
e 7.2.3.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;  
7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
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decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão oficial. 
 
7.3 PRAZO DE PAGAMENTO  
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de 
correção monetária. 
 
7.4 FORMA DE PAGAMENTO  
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
7.5 BENS PERECÍVEIS 
( x ) Não 
(    ) Sim 
 
7.6 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21? 
( x ) Não 
(     ) Sim 
 
7.7 DA MEDIÇÃO 

7.7.1. A medição da entrega do objeto previsto neste Termo de Referência ficará a cargo da Câmara 
Municipal de Itacambira/MG, sendo posteriormente confirmada pelos responsáveis designados pela 
mesma. 
7.7.2. A periodicidade da medição do fornecimento do objeto será mensal. 
 
7.8 Do reajustamento de Preço 
7.8.1. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da Contratante, após o tempestivo 
adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, a partir daí, 
ser atualizado pelo índice IGP-M e acrescido de juros de 0,5% ao mês. 
7.8.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do índice 
a seguir: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro indicador que venha 
substituí-lo, a critério da Contratante e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.8.2.2. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
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a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.  
7.8.2.3. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.  
7.8.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela 
legislação então em vigor.  
7.8.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8.2.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.8.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o 
equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em 
igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro inicial 
da proposta. 
 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
8.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 
8.078/90);  
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto; 
g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
i)  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da 
Lei Nº 14.133/2021. 
j) Todos os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados e 
transportados as boas práticas de manipulação de alimentos de modo que não produzam, 
desenvolvam e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloque em risco a 
saúde do consumidor, devendo o fornecedor seguir, ainda, as seguintes instruções:  
j.1. utilizar veículos de transporte de alimentos fechados, protegidos da incidência de raios 
solares, em perfeito estado de conservação e higiene, para que possam garantir a ausência de 
vetores de pragas urbanas ou evidência de suas presenças, como fezes, ninhos e outros. As 
cabines dos veículos devem ser isoladas da parte do transporte de alimentos, não sendo 
permitido manter ou transportar nelas outros alimentos ou substâncias estranhas que possam 
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provocar contaminação, nem, tampouco, animais; 
j.2. desinfectar periodicamente os materiais utilizados para proteção e fixação das cargas 
(cordas, plásticos e outros acessórios), de modo que estes não constituam fontes de 
contaminação;  
j.3. transportar os alimentos sobre prateleiras ou estrados fabricados em material lavável, de 
modo a evitar contato com o piso de veículo, de modo a reduzir os ricos de contaminação e 
danos físicos.  

 

 
8.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos 

entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 

sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 
 

9. DO CONTRATO 

9.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Somente por assinatura de contrato 
 
9.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
 
9.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
9.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
9.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
9.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
9.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
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9.3.6. A(s) contratação(ões) decorrentes deste Termo de Referência serão geridos pela Câmara 
Municipal de Itacambira através de seus representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s).  
9.3.7. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
9.3.8. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a 
Administração quanto para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, 
irregularidades ou inexatidões contratuais.  
9.3.9. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
9.3.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 
Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.  
9.3.11. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da 
proximidade do término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.  
9.3.12. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for necessário.  
9.3.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
9.3.14. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 
exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato 
para fins de atendimento da finalidade da Administração.  
9.3.15. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
9.3.16. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
9.3.17. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações.  
9.3.18. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 
Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 
trata o artigo nº. 158 da Lei Federal nº. 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com competência 
para tal, conforme o caso.  
9.3.19. A fiscalização pela Câmara Municipal de Itacambira/MG, em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços contratados. 

 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas correrão a conta da dotação: 
1.1.1.1.31.1.2003.33903000   FICHA: 11  
 

11 DO VALOR ESTIMADO 

mailto:licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2026 

 

CNPJ: 66.489.667/0001-08 --- I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone: licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 27 de 36 

 

 
 
Itacambira/ MG, 23 de fevereiro de 2026. 
  
 
 

 
JOSÉ GALDINO NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Itacambira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11.1 O valor global estimado para fins da contratação dos itens descritos, é, nos termos dos 
levantamentos efetuados, de R$  27.321,51 (vinte e sete mil trezentos e vinte e um reais e 
cinquenta e um centavos), sendo que, nos termos do Art. 23. da Lei Nº 14.133/2021, o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Os 
valores máximos da contratação do item não poderão ultrapassar, ressalvada hipótese devidamente 
justificada, os preços de referência apurados pela Câmara Municipal por meio de ampla pesquisa de 
mercado. 
11.2. Os preços de referência acima apresentados foram obtidos através de pesquisa de preços realizada 
com os possíveis fornecedores, bem como em banco de dados públicos (PNCP), sendo utilizada para o 
cálculo matemático a média aritmética dos valores auferidos. Os fornecedores selecionados pela 
Administração atuam no ramo cujo objeto desta contratação se enquadra e representam o valor 
praticado no âmbito local/regional deste Município. 
 

12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

12.1. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber serviço em desacordo com 
o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais e técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos na Lei Federal n.º 
14.133/2021 assim como aplicar o disposto no inciso XI do art.24 da referida norma, sem prejuízo das 
sanções previstas.  
12.2. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições ajustadas e 
podendo a CONTRATANTE exigir seu cumprimento a qualquer tempo.  
12.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos, decorrentes da relação de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ou de 
qualquer outra forma. 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. [número]/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. [número]/2026 
OBJETO: [descrição do objeto] 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à 
[endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], em cumprimento às 
determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a. Não foi declarada INIDÔNEA para contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do 
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e de suas alterações posteriores, bem como não foi suspenso e 
limitado o direito de licitar e contratar com qualquer ente da federação incluindo autarquias, fundações, 
dentre outros. 
b. Declaramos que atendemos plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo TERMO DE 
REFERÊNCIA e AVISO DE DISPENSA n.º 01/2026, nos termos da Lei n.º 14.133/21. (QUE ATENDE 
AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO). 
c. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
d. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
e. Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o 
disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: quando for o caso). 
f. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
h. Declaramos, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor público 
municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame. 
i. A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade” de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/21. 
 
Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

 
.............................. MG, ........... de 2026 

 
_______________________________________________  

 
Nome e assinatura do representante legal da licitante  
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA, 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG. 
 
 
 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  VAR 
UNT 

VR. 
TOTAL 

MARCA 

01       

02       

 
 
Validade da proposta: _______ dias (mínimo 60 dias)  
 
Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no termo de referência. Declaro que os 
preços indicados nesta proposta contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
 
Razão social: 
Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Email: 
Telefone: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 
 

Local, e data ____________________________ 
 
 

Representante legal 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº __/2026 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
DISPENSA Nº ___/2026 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG E ___. 

 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 66.489.667/0001-08, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço à Rua Deputado 
Frank Forte, 240 – centro, nesta cidade, no presente ato representado pelo Presidente, Sr. José Galdino 
Neto, portador do CPF Nº 261.404.578-07, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ___, inscrita no CNPJ sob o Nº ___, sediada ___, neste ato representado(a) legalmente por ___, 
portador(a) do CPF Nº ___, doravante denominado(a) CONTRATADA, celebram o presente Contrato 
sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes: 
 
1 – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA/MG. 
 
1.2. Dos itens que compõem o objeto do deste Contrato: 

 
Item Descrição Unid Quant. Valor 

Unitário  
Valor Total  

01    R$ __ R$ __ 

02    R$ __ R$ __ 

....      

 
2 – DA VINCULAÇÃO 
2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 
2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Nº 0___/2026, Dispensa Nº 0___/2026 
e à proposta de preço apresentada pelo(a) Contratado(a), independentemente de transcrição. 
2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 75, da Lei Nº 14.133/2021. 
2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre a 
Câmara Municipal e os empregados ou prepostos ao(a) Contratado(a), não se aplicando à espécie qualquer 
norma decorrente da legislação trabalhista. 
 
3 – DO PREÇO E PAGAMENTO 
3.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ___ (___). 
3.2. O pagamento dos valores devidos pela execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será 
efetuado pela Câmara Municipal de Itacambira, até 30 (trinta) dias úteis, a partir da data da apresentação, 
pelo(a) Contratado(a), da Nota Fiscal e/ou Fatura e após confirmação do fornecimento do serviço pelos 
responsáveis da Câmara Municipal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
3.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte do(a) Contratado(a), a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
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3.4. Quaisquer pagamentos não isentarão ao(a) Contratado(a) das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 
3.5. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação específica 
aplicável. 
3.6. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria do(a) Contratado(a). 
3.6.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, o(a) Contratado(a) deverá cumprir a ordem de 
serviço ou documento equivalente, mesmo estando a Câmara Municipal em débito para com a mesma, até o 
prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal e/ou Fatura. Após esse período, poderá a mesma 
optar pela rescisão contratual. 
3.6.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
4 – DA EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias úteis contados do envio da(s) nota(s) de empenho, 
autorização de fornecimento ou documento equivalente. 
 
4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
 
4.3. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado no item abaixo. 
 
4 .4 Local, horário e endereço de entrega 
Local de entrega: sede da Câmara Municipal de Itacambira/MG, à Rua Deputado Frank Forte, 240 – 
centro, nesta cidade de Itacambira/MG. 
Horário: das 08:00hs às 16:00hs. 
 
4.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  
4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
4.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
4.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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5– DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
5.1. O(a) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento contratual, no Edital 
e seus anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações de prazo, data e local 
constantes nesse contrato e seus anexos. 
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do Contrato; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos itens por ela (Contratada) 
prestados. 
6.2. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento e no ato que autorizou sua 
lavratura. 
6.3. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do item fornecido pela Contratada 
para fins de verificação de qualidade. 
6.4. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 
6.5. Observar o disposto neste Instrumento, bem assim no respectivo o ato que autorizou sua lavratura. 
6.6. A Administração não responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado à terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste Instrumento, bem 
assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 
7.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
7.3. Disponibilizar o objeto, no local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
deste Termo e da proposta, acompanhado da nota fiscal constando detalhadamente as indicações deste; 
7.4. Dar plena e fiel execução a este contrato, respeitada todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas. 
7.5. Garantir o sigilo das informações adquiridas através da execução do Contrato. 
7.5. Atender ao chamado da Contratante para assinatura do Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da convocação por escrito. 
7.6. Executar, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto contratado, bem como, expressamente reconhecer 
e declarar que assume todas as obrigações decorrentes do Contrato. 
7.7. Comunicar à Câmara Municipal de Itacambira/MG, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que achar necessários. E deixar a Prefeitura ciente de todos os 
problemas e as dificuldades que ocorrer na execução do serviço contratado, para que sejam tomadas as 
medidas cabíveis para sua solução. 
7.8. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho. 
7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 
referência; 
7.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
7.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG. 
7.13. A Contratada obriga-se a: 
7.13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação do processo de que autorizou a 
celebração deste Contrato; 
7.13.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei Nº 8.213/1991 e no Art. 116 da 
Lei Nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz. 
7.13.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
8 – DAS PENALIDADES E MULTAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 008/2024, quais sejam:  
 
1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
 devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.  
II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos  
 
4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  

mailto:licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2026 

 

CNPJ: 66.489.667/0001-08 --- I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone: licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 34 de 36 

 

 
8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
9. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
I – advertência;  
 
10. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
11. Dar causa à inexecução total do contrato;  
I - multa no percentual de 20% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
12. Desejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
I - multa no percentual de 20% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos  
 
13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O fornecimento do objeto deste Contrato será fiscalizado pela Câmara Municipal, através de seus 
representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s). 
 
10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura até 
___/___/20__. 
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
11.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
11.6. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo 
(s). 
11.7. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 
não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado (s) pela legislação então em vigor. 
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.10. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro inicial da proposta. 
 
12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
_________________________ 
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13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021.  
13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14 – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este 
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na presença 
das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 

Itacambira/MG, __ de ____de 20____. 
 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTECONTRATADO(A) 
Câmara Municipal de Itacambira                               Rep. Legal:__________ 
José Galdino Neto 
 
 
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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